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Organizada pelo Clube do Cão de Fila de São
Miguel, regida pelos regulamentos da 
Federação Cinológica Internacional e do 
Clube Português de Canicultura, aberta aos 
exemplares da raça Cão de Fila de São Miguel 
oficialmente reconhecidos e registados em 
Livros de Origens ou com Registos Iniciais 
emitidos por organismos reconhecidos pela 
Federação Cinológica Internacional.  

14:30 - Admissão dos exemplares
15:00 - Inicio Julgamentos

Serão respeitadas as normas de saúde 
pública emanadas pela Direção Geral de 

Saúde relativamente ao evento.

EXPOSIÇÃO CANINA ESPECIALIZADA DO 
CÃO DE FILA DE SÃO MIGUEL

(C.A.C.)
HORÁRIO

Os boletins de inscrição, devidamente 
preenchidos e assinados deverão ser entre-
gues, todos os dias úteis nos seguintes locais:

Rua Frei Carlos, 7
1600-095 Lisboa

Rua Dr. Alfredo Magalhães, 40
4000-061 Porto 

Email: shows@cpc.pt

As inscrições são gratuitas para sócios e 
não sócios   

A organização declina toda a responsabilida-
de das inscrições que não sejam feitas nos 
locais e datas indicados anteriormente.  

TBA (PT)

CLUBE PORTUGUÊS DE CANICULTURA

Quinta de São Gonçalo
Serviço de Desenvolvimento Agrário de São Miguel

9500-340 Ponta Delgada
Email:shows@clubefilasaomiguel.pt

CLUBE DO CÃO DE FILA DE SÃO MIGUEL

JUÍZ

IMPORTANTE
- É obrigatória a apresentação de boletim 
sanitário ou prova da vacinação antirrábica dentro do 
prazo de validade conforme  determinado pela DGAV, 
devendo comprovar também possuir as vacinações 
contra as principais doenças infetocontagiosas da 
espécie, efetuada há mais de 8 dias.  

- É obrigatória a identificação por método eletrónico, 
através da aplicação subcutânea de uma capsula 
(microchip) no centro da face lateral esquerda do 
pescoço. (Dec. Lei nº 313/2013, 17 de Dezembro, Art.º 
3.º) .  

- A organização reserva-se ao direito de substituir por 
outros, os juízes anunciados ou nomear outros juízes 
se o número de exemplares inscrito o impuser.  

-Esta exposição não dispõe de bancadas de arrumação 
dos exemplares.  

- É expressamente proibida a venda de animais no 
recinto da exposição.  

-Em  todos os casos não mencionados neste programa, 
vigora o estabelecimento no Regulamento de Expo-
sições Caninas e Concursos de Beleza ( Eventos de 
Morfologia Canina). 

CH. PORTUGAL

1. Será proclamado Campeão Nacional de Beleza, o 
exemplar que cumutivamente tiver obtido:   

a) Quatro Certificados de Aptidão ao Campeonato 
Nacional de Beleza (CAC) dos quais pelo menos um 
Qualificativo de Campeonato (CAC-QC);  

b) A qualificação de “Excelente” numa classe individual 
obrigatória em uma das Exposições Qualificativas de 
Campeonato organizadas pelo CPC;  

c) A qualificação de “Excelente” numa classe individual 
obrigatória em uma Exposição Monográfica do Clube 
de Raça conrrespondente, se o houver;  

2. Os quatro Certificados de Aptidão ao Campeona-
to deverão ter sido propostos por , pelo menos, três 
juízes diferentes.   

INSCRIÇÕES ATÉ 4 DE JUNHO


